 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

Extrato de ata da 101ª Sessão do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 11/07/2008 – 09:00min
Local: Sala de Reuniões – Rua Boa Vista, 7º andar

Hora do Expediente:

I - Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II - Comunicações da Presidência

III – Comunicações da Secretaria

IV – Momento aberto

V – Manifestações dos Conselheiros sobre assuntos diversos

Ordem do Dia:

CSDP nº 005/08
Interessado: Associação Paulista dos Defensores Públicos do Estado – APADEP
Assunto: Proposta de alteração do artigo 8º, § 4º e supressão do § 2º, do artigo 9º da Deliberação CSDP nº 18/06.
Relator: Conselheiro Carlos Weis
Concedida vista ao Conselheiro Menésio Pinto Cunha Junior

CSDP nº 031/08
Interessado: Defensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para fixar parâmetros objetivos e procedimentos para a presunção e comprovação da necessidade de assistência jurídica.
Relator: Conselheiro Davi Eduardo Depiné Filho
Concedida vista coletiva

CSDP nº 075/08
Interessado: João Carlos Navarro de Almeida Prado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 25/2006.
Relator: Conselheiro Geraldo Sanches Carvalho
Retirado de pauta

CSDP nº 100/08
Interessado: Corregedoria-Geral
Assunto: Trajes compatíveis com o exercício das atividades do Defensor Público
Relatora: Conselheira Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a próxima sessão.

CSDP nº 264/08
Interessada: Aline Maria Fernandes Morais
Assunto: Pedido de afastamento retroativo por participação no I Encontro dos Defensores Públicos da Infância e Juventude.
Relator: Conselheiro Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, nos termos do voto do relator, aprovar o pedido de afastamento da interessada, de forma retroativa.

CSDP nº 265/08
Interessada: Juliana Pavanelli
Assunto: Pedido de afastamento retroativo por participação no I Encontro dos Defensores Públicos da Infância e Juventude.
Relatora: Conselheira Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho
O Conselho Superior DELIBEROU, nos termos do voto da relatora, aprovar o pedido de afastamento da interessada, de forma retroativa.

CSDP nº 269/08
Interessados: Thais dos Santos Lima e Mariana Zakia Cavalcanti
Assunto: Remoção por permuta
Relator: Conselheiro Carlos Weis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, converter o julgamento do processo em diligência.

CGDP-CAEP nº 01/2008
Interessado: Rafael de Souza Miranda
Assunto: Estágio Probatório
Relator: Conselheiro Davi Eduardo Depiné Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar o relatório e a continuidade do estágio probatório. Impedidos os Conselheiros, Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho e Júlio César Tanone.

CGDP-CAEP nº 012/2008
Interessada: Bruna Rigo Leopoldi Ribeiro Nunes
Assunto: Estágio Probatório
Relator: Conselheiro Davi Eduardo Depiné Filho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar o relatório e a continuidade do estágio probatório. Impedidos os Conselheiros, Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho e Júlio César Tanone.

CGDP-CAEP nº 47/2008
Interessada: Flávia Serizawa e Silva
Assunto: Estágio Probatório
Relatora: Conselheira Elaine Moraes Ruas Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar o relatório e a continuidade do estágio probatório, aguardando o cumprimento do requisito previsto no artigo 101, parágrafo único da LC 988/06 e artigo 9º da Deliberação CSDP nº 24/06. Impedidos os Conselheiros, Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho e Júlio César Tanone.

CGDP-CAEP nº 77/2008
Interessado: Pietro da Silva Estabile
Assunto: Estágio Probatório
Relatora: Conselheira Elaine Moraes Ruas Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar o relatório e a continuidade do estágio probatório, aguardando o cumprimento do requisito previsto no artigo 101, parágrafo único da LC 988/06 e artigo 9º da Deliberação CSDP nº 24/06. Impedidos os Conselheiros, Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho e Júlio César Tanone.

CGDP-CAEP nº 96/2008
Interessada: Diego Vale de Medeiros
Assunto: Estágio Probatório
Relator: Conselheiro Pedro Antonio de Avelar
Retirado de pauta para redistribuição.

CGDP-CAEP nº 102/2008
Interessada: Beatriz Sutti Ferreira
Assunto: Estágio Probatório
Relatora: Conselheira Elaine Moraes Ruas Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar o relatório e a continuidade do estágio probatório, aguardando o cumprimento do requisito previsto no artigo 101, parágrafo único da LC 988/06 e artigo 9º da Deliberação CSDP nº 24/06. Impedidos os Conselheiros, Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho e Júlio César Tanone.

CSDP nº 271/08 (Excetuado à pauta)
Interessada: Eleonora Nanni Lucenti
Assunto: Reconsideração da inscrição como colaboradora do Núcleo Especializado de Situação Carcerária.
Relator: Conselheiro Júlio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por maioria de votos, nos termos do voto do relator, indeferir o pedido da interessada. Vencidos os Conselheiros Pedro Antonio de Avellar e Denise Nakano Veronezzi.


COMUNICADO DE 11.07.2008 DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ficam abertas as inscrições, de 14 a 17 de julho de 2008, para Coordenador dos Núcleos Especializados, nos termos dos artigos 14 a 18 da Deliberação CSDP nº 38/07, sendo que os interessados deverão protocolizar seus requerimentos até às 18h do último dia de prazo na Secretaria do Conselho Superior ou por meio eletrônico através do endereço abritto@defensoria.sp.gov.br.
O Defensor Público que se inscrever para as funções de coordenador, em consonância com o disposto no art. 16 da citada Deliberação, deverá apresentar ao Conselho Superior suas propostas para atuação, relatório de atividades e outros documentos que considerar importantes.
O presente comunicado não se aplica apenas e tão-somente ao Núcleo de Habitação e Urbanismo, visto que os seus atuais integrantes não tiveram o mandato expirado.



CRISTINA GUELFI GONÇALVES
Defensora Pública-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado


ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE 11 DE JULHO DE 2008


Dispõe sobre o edital referente ao concurso de promoção para os Defensores Públicos ocupantes dos cargos de nível II da carreira de Defensor Público do Estado, relativo ao ano de 2008.


Considerando o disposto no artigo 114 e seu parágrafo único da Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006;

Considerando o disposto na Deliberação CSDP nº 25, de 1º de dezembro de 2006;

Considerando a autorização do Conselho Superior para a realização de concurso de promoção na carreira de Defensor Público do Estado, relativo ao ano de 2008, conferindo à Defensora Pública-Geral do Estado a atribuição de editar os atos necessários visando à realização do certame;

Considerando a existência de 78 (setenta e oito) Defensores Públicos no nível II da carreira de Defensor Público do Estado, o que indica, considerado o percentual de 15% (quinze por cento), a promoção de 12 (doze) Defensores Públicos;

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 19, incisos VII e XII, da Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006, FAZ PUBLICAR o presente EDITAL referente ao concurso de promoção para os Defensores Públicos ocupantes dos cargos de nível II da carreira de Defensor Público do Estado, relativo ao ano de 2008, em condições existentes até a data da publicação do presente edital:

Artigo 1º - A inscrição para o concurso de promoção para os Defensores Públicos ocupantes dos cargos de nível II da carreira de Defensor Público do Estado, relativo ao ano de 2008, em condições existentes até a data da publicação do presente edital, far-se-á mediante requerimento, nos termos do modelo constante do anexo I, a ser protocolado na Secretaria do Conselho da Defensoria Pública do Estado, no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste Edital, observado o disposto no artigo 12.

Parágrafo único - Os Defensores Públicos classificados nas Defensorias Públicas Regionais poderão protocolar nas respectivas sedes o requerimento de inscrição, o qual deverá ser imediatamente encaminhado à Secretaria do Conselho.

Artigo 2º - A promoção consiste na elevação do integrante da carreira de Defensor Público do Estado da classe de Defensor Público do Estado nível II para a classe de Defensor Público do Estado nível III.

Parágrafo único – Considerando a existência de 78 (setenta e oito) Defensores Públicos no nível II da carreira de Defensor Público do Estado, ficam abertas 12 (doze) vagas para a promoção para o nível III, sendo 06 (seis) por antigüidade e 06 (seis) por merecimento.

Artigo 3º - As promoções serão realizadas, em relação a cada vaga disponível, com a observância dos critérios de antiguidade e merecimento, alternadamente.

Artigo 4º - Somente poderá concorrerá à promoção, tanto por antiguidade quanto por merecimento, o Defensor Público que tiver, no mínimo, três anos de efetivo exercício na respectiva classe, dispensado o interstício se não houver quem preencha tal requisito. 

Artigo 5º - Não poderão integrar a lista de promoção por merecimento:

I – o Defensor Público que estiver afastado do exercício de suas funções na Defensoria Pública do Estado;

II – os membros do Conselho Superior.

§ 1º - O Defensor Público que houver sofrido imposição de penalidade em processo administrativo disciplinar estará impedido de concorrer à promoção por merecimento pelo prazo de 2 (dois) anos, contados do cumprimento da pena.

§ 2º - A promoção do Defensor Público, por antigüidade ou merecimento, não interferirá na verificação do preenchimento dos requisitos mínimos necessários à confirmação na carreira.

Artigo 6º - No ato da inscrição, o candidato deverá juntar ao requerimento:

I) relatório circunstanciado de atividades, contendo informações sobre a sua área de atuação, as suas funções, o desempenho delas e a sua produção profissional;
II) 1 (um) trabalho resultante de sua atuação como Defensor Público;
III) certificados de freqüência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento promovidos pela Escola da Defensoria Pública, por entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior de notória competência;
IV) diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito ou em áreas afins com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado;
V) tese apresentada em Congresso e acolhida pela Comissão de Seleção;
VI) publicação, inclusive em sítios da internet, de obras intelectuais de conteúdo jurídico ou com afinidade com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado, com a expressa menção a sua condição de Defensor Público, em veículos de destaque na área jurídica ou nas áreas afins;
VII) prêmios obtidos em decorrência de sua atividade funcional;
VIII) declaração de participação em atividade institucional extraordinária acompanhada de um breve relato do seu desempenho.

§ 1º - Os elementos mencionados neste artigo deverão referir-se ao período iniciado na data da última promoção do interessado, por antiguidade ou merecimento, até a data da publicação do presente Edital.

§ 2º - O candidato que concorrer por merecimento e que não atender ao disposto nos incisos I e II deste artigo será automaticamente desclassificado do certame.

§ 3º - Na aferição do merecimento, somente serão considerados os elementos apresentados juntamente com o requerimento de inscrição.

Artigo 7º - Os Defensores Públicos admitidos ao concurso de promoção por merecimento receberão pontos pelo atendimento aos fatores estabelecidos nos incisos III a VII do artigo 6º do presente Edital, até o máximo de 6 (seis) pontos, e ainda pela participação, fora da sua jornada normal de trabalho, em atividades institucionais extraordinárias, desde que não remunerada, nem compensada com dias de trabalho, até o máximo de 6 (seis) pontos, podendo totalizar, portanto, o máximo de 12 (doze) pontos em cada certame.

§ 1º - Os pontos mencionados no caput serão atribuídos de acordo com a escala de pontuação constante no anexo II do presente Edital.

§ 2º - Somente serão pontuadas as atividades institucionais extraordinárias que atenderem às condições fixadas no artigo 8º da Deliberação CSDP nº 25, de 1º de dezembro de 2006.

Artigo 8º - Ocorrendo empate na classificação por antigüidade, terá preferência, nos termos do parágrafo segundo do artigo 115 combinado com o parágrafo único do artigo 109, ambos da Lei Complementar Estadual nº 988/06, sucessivamente, o candidato que contar com: 1 – maior tempo de serviço na classe; 2 - maior tempo de serviço na carreira; 3 - maior tempo de serviço público estadual; 4 - maior tempo no serviço público em geral; 5 - maior idade; 6 - a melhor classificação no concurso para ingresso na Defensoria Pública do Estado.

Artigo 9º - As listas dos candidatos classificados por antigüidade e por merecimento serão publicadas no Diário Oficial, para conhecimento dos interessados, os quais poderão, dentro de 5 (cinco) dias contados da publicação, apresentar reclamação contra a sua classificação ou exclusão.

Artigo 10 - Após o julgamento das reclamações apresentadas, o Conselho Superior encaminhará à Defensora Pública-Geral as listas dos candidatos classificados contendo tantos nomes quantas forem as vagas, mais dois nomes, quando se tratar de promoção por merecimento, dispostos em ordem decrescente de classificação.

Artigo 11 - Os documentos e trabalhos apresentados com o pedido de inscrição somente serão devolvidos aos candidatos, se ficarem no processo cópias dos mesmos, extraídas pela Secretaria do Conselho Superior, às expensas do candidato.

Artigo 12 - Os prazos estipulados neste Edital serão improrrogáveis e contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único - Os prazos a que se refere este artigo contam-se a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação, considerando-se prorrogados até o primeiro dia útil subseqüente, se o vencimento cair em sábado, domingo, feriado, ou em dia que não haja expediente na repartição.

Artigo 13 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo 1º - Os fatores de promoção obtidos pelos Defensores Públicos na época em que integravam os quadros da Procuradoria Geral do Estado poderão ser aproveitados para a promoção por merecimento na Defensoria Pública do Estado, desde que tenham sido adotados como fatores de promoção pela Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006, e por este Edital.







